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SENADO FEDERAL

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N5 23, DE 2007

Altera os artigos. 17 e 55 da Constituição 
Federal, para assegurar, aos partidos, a 
titularidade dos mandatos parlamentares.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do § 3® do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda 
ao texto constitucional:

A rt 1“ Os arts. 17 e 55 da Constituição Federal passam a vigorar 
com as seguintes alterações;

“Art. 17.........................................................

V -  titularidade dos mandatos parlamentares.

§ 5° Perderá automaticamente o mandato o membro do 
Poder Legislativo que se desligar do partido pelo qual tenha 
concorrido à eleição, salvo no caso de extinção, incorporação 
ou fusão do partido político. (NR)”

"Art 55............................................................................

yií -  que se desligar do partido pelo qual tenha concorrido 
á eleição, salvo no caso de extinção, incorporação ou fusão do 
partido político.

§ 5° No caso previsto no inciso VII, a perda do mandato 
será declarada pela Mesa da Casa respectiva, no prazo 
máximo de três, sâ^sões ordinárias ou extraordinárias,
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mediante comunicação da mais alta instância do partido 
político titular do mandato, acompanhada de documento 
comprobatório da desfiliaçâo. (NR)”

Art. 2® Esta Emenda Constitucional entra em vigor em 1° de janeiro de
2010.

JUSTIFICAÇÃO

Pode-se bem entender que a intenção dos formuladores de nosso 
sistema proporcional foi a de conferir, aos partidos, a titularidade dos mandatos 
eletivos.

Inicialmente, pelo nosso primeiro Código Eleitoral, o Decreto n® 21.076, 
de 24 de fevereiro de 1932, votava-se em lista, em um número de candidatos que 
não excedesse o de elegendos mais um. Falava-se em dois momentos de 
apuração, sendo eleitos, no que se denominava “1“ tumo", os candidatos que 
tivessem obtido o quoãente eleitoral e, na ordem de votação obtida, tantos 
candidatos registrados sob a mesma legenda quantos o quociente eleitoral 
partidário indicasse. Estariam eleitos, em °2° tumo”, os outros candidatos mais 
votados, até que se preenchessem os lugares que não tivessem sido preenchidos 
no “1® turno".

O modelo, formulado por Assis Brasil, o mais importante membro da 
comissão designada por Getúlio Vargas para estudar e sugerir a reforma da 
legislação eleitoral, recebeu a crítica de ser uma fórmula mista, de transação, de 
acomodação de sistemas opostos, proporcional no 1“ tumo e majoritária no 2®. A 
censura foi enfrentada por Assis, para quem a apuração no 2® tumo deveria 
“constituir um prêmio ao ganho de causa da facção mais poderosa".

Com a Constituição de 1934 e sua determinação de que seriam eleitos 
os deputados “mediante sistema proporcional”, teve-se que alterar o Código, com 
a edição da Lei n® 48, de 4 de maio de 1935. Seu art. 89 dispôs: “Far-se-á a 
votação em uma cédula só, contendo apenas um nome ou legenda e qualquer 
dos nomes da lista registrada sob a mesma”.

A lista permaneceu, assim, intuída. Equivocam-se, então, aqueles que 
julgam que nosso sistema proporcional, com a originalidade da “escolha 
uninominal, pelo eleitor, a partir da lista oferecida pelos partidos", despreze essa 
lista.

E o fato de que um número ínfimo de deputados e vereadores se eleja 
alcançando, com seus votos nominais, o quociente eleitoral, e dependendo.
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assim, dos votos dados aos companheiros de legenda, reforça o entendimento de 
que pertençam aos partidos os mandatos.

Além disso, a filiação partidária é condição de elegibilidade (art. 14, 
§ 3®, da Constituição Federal) e só podem concorrer às eleições candidatos 
registrados por partidos (art. 87 do Código Eleitoral). A troca de partidos contribui 
para diminuir o grau de representatividade do regime democrático brasileiro, pois
o voto dado a um partido é transferido a uma outra legenda, o que implica 
desrespeito à vontade do eleitor e alteração da representação política saída das 
umas.

Oisso decorre a falta de identidade partidária, pois o eleitor não 
vincula o candidato ao partido político e, por conseguinte, ao programa e aos 
estatutos partidários. Com isso, passa a votar no indivíduo, muitas vezes em 
função de critérios pessoais, em descompasso com o próprio sistema que -  como 
se viu -  necessariamente relaciona o voto ao partido.

A elevada migração partidária leva, ainda, ao descrédito do 
Legislativo. Com efeito, o cidadão atribui essa prática ao predomínio de interesses 
particulares dos parlamentares, ao govemismo e ao comportamento espúrio, pois 
muitas vezes a imprensa notida “vantagens" obtidas com as seguidas trocas de 
partido.

Com a alteração constitudonal proposta, e sua conseqüente 
extensão na legislação ordinária, encerra-se o processo das mudanças partidárias 
pelos partamentares. Na 52* Legislatura {fev/2003 a jan/2007), apenas para dar 
um exemplo, trocaram de legenda 38% dos representantes da Câmara dos 
Deputados.

E, afinal, avança-se no sentido da consolidação dos partidos que, no 
Brasil, apresentam uma deprimente trajetória. Analistas como Bolivar Lamounier 
chegam a deplorar seja o Brasil, no nível econômico e social em que se situa, 
caso único de ‘ sutxiesenvolvimento partidário”.

Por essas razões é que pedimos o apoio dos ilustres Parlamentares 
para a aprovação desta proposição, certos de sua importãnda para os interesses 
maiores da Nação.

Sala das Sessões, 2 ! de março de 2007.

Senador MARCO MACIEL
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LEGISLAÇÃO CITADA

A lt 17 É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos 
políticos, resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o 
piuripartidarismo, os direitos fundamentais da pessoa humana e observados os 
seguintes preceitos:

I - caráter nacional;
II - proibição de recebimento de recursos financeiros de entidade ou 

govemo estrangeiros ou de subordinado a estes;
III - prestação de contas à Justiça Eleitoral;
IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei.

§ 1" É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua 
estrutura interna, organização e funcionamento e para adotar os critérios de 
escolha e o regime de suas coligações eleitorais, sem obrigatoriedade de 
vinculação entre as candidaturas em âmbito nacional, estadual, distrital ou 
municipal, devendo seus estatutos estabelecer nonnas de disciplina e fidelidade 
partidária.

§ 2" Os partidos políticos, após adquirirem personalidade jurídica, na forma 
da lei civil, registrarão seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral.

§ 3" Os partidos políticos têm direito a recursos do fundo partidário e 
acesso gratuito ao rádio e à televisão, na fomna da lei.

§ 4“  É vedada a utilização pelos partidos políticos de organização 
paramilitar

ArL 55 Perderá o mandato o Deputado ou Senador

I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo
anterior;

II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro
pariamentar;

III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, a terça 
parte das sessões ordinárias da Casa a que pertencer, salvo licença ou missão 
por esta autorizada;

IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;
V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos nesta

Constituição;
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VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada em
julgado.

§1 É incompatível com o decoro parlamentar, além dos casos definidos no 
regimento interno, o abuso das prerrogativas asseguradas a membro do 
Congresso Nacional ou a percepção de vantagens indevidas.

§ 2® Nos casos dos incisos I. II e ^ , a perda do mandato será decidida pela 
Camara dos Deputados ou pelo Senado Federal, por voto secreto e maioria 
absoluta, mediante provocação da respectiva Mesa ou de partido político 
representado no Congresso Nacional, assegurada ampla defesa.

§ 3» Nos casos previstos nos incisos m a_V. a perda será declarada pela
Mesa da Casa respectiva, de ofício ou mediante provocação de qualquer de seus
mernbros ou de partido político representado no Congresso Nadonai, assegurada 
ampla defesa.

§ 4» A renúnda de parlamentar submetido a processo que vise ou possa 
levar a perda do mandato, nos temios deste artigo, terá seus efeitos suspensos 
ate as deliberações finais de que tratam os 2° e 3f.

Publicado no Diário do Senado Federal. 22.'03.'2007

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal -  Brasília -  DF

(03:11264/2007)
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